
ESTADO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONTRATO N°: 00204/2020-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE.
ITAPOROROCAE CRM COMERCIALLTDA, PARA FORNECIMENTOCONFORMEDISCRIMINADO
NESTE INSTRUMENTONA FORMAABAIXO:

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado Prefeitura Muni,cipal de
Itapororoca Rua Frei Damião. Bozzano, 07 Centro Itapororoca PB, CNPJ na
09.165.176/0001-78, neste ato representada pela Prefeita Elissandra Maria Conceição de Brito,
Brasileira, Viúva, Professora, residente e domiciliada na Sítio Campo Verde, SN - Área Rural -
Itapororoca - PB, CPF n° 007.409.704-02, Carteira de Identidade na 2.065.238 SSP/PB, doravante
simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado CRM COMERCIAL LTDA - R GENERALGUSTAVOCORDEIRO DE
FARIA, 459 - PETROPOLIS - NATAL - RN, CNPJ na 04.679.119/0001-93, neste at o representado por
Roberto Sergio Vieira da Silva, Brasileiro, Divorciado, Representante, residente e domiciliado
na 'Rua Juiz Manoel João Silva, 650, 'João Paulo Ii - João Pessoa - PB, CPF na 250.945.994-53,
Carteira de Identidade n " 613666 SSP-PB, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as
partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condiçôes
seguintes:

cLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:
Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Presencial n° 00Q31/2020, processada nos
termos da Lei Federal n? 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a 1ei Federal n°
.8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto
Municipal n° 028, de 30 de Dezembro de 2005; Decreto Municipal n° 015, de 04 de Janeiro de
2013; e legisl.ação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas.

cLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO:
O presente contrato tem por objeto: AQUISIÇÕES PARCELADASDE MÓVEIS E ELETROS DIVERSOS PARA O
MELHORFUNCIONAMENTODAS SECRETARIAS MUNICIPAL, INCLUSIVE FUNDOMUNICIPAL DE SAÚDE.

o for ne c z.men t.o deverá obedecer rigorosamente às condições exp r e ss a s neste instrumento,
proposta apresentada, Pregâo Presencial na 00031/2020 e instruções do Contratante, documentos
esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcriçAo;
e será realizado na forma parcelada.

cLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base de preço proposto, é de R$ 15.550,00 (QUINZE MIL. E
QUINHENTOSE CINQ·UENTAREAIS) .

VENCEDOR: CRM COMERCIAL LTDA
!CNPJ: 0.4.679.119/0001-93
ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID.
5 CADEIRA DE PLÁSTICO COM APOIO DOS BRAÇOS, coM';ACQUAFORTE Und

S~LO DO IN~TRO, !'lA COR BRANCA.
29 REFRIGE1UIDOR UMA PORTA Só, UMA PORTA, ;ESMALTEC/ROC3,1 Und

CONGELADOR, COM CAPACIDADE DE 20 LITROS,
,Cl\.PACIDADE DO REFRIGERADOR DE 219 LITROS,
CAPACIDADE TOTAL DE 239 LITF.OS, COM·PARTIMENTO,
DE OVOS, COMPARTIMENTO EXTRA FRIO, GAVETAo DE
FRUTAS, PR.~TELEIRAS BEMOVÍVEIS, COR BRANCA,
220V,22,5KWH/MÊS; 477MM DE LARGURA,1486MM DE
ALTURA,650MM DE PROFUNDIDADE, PESO DE
39KG.SELO PROCEL TIPO A. GARANTIA MÍNIMA: 121
MESES.

so FREEZER INDUSTRI.'\L, 'HORIZONTAL, CAPACIDADElESMALTEC!ECH
MÍNIMA DE 500 LITROS, COM 02 TAMPAS SUPERIORES· 50.°
EM POLIURETANO RÍGIDO COM DOBRADIÇA,
BALANCEADA, PUXADOR COM FECHADURA, CHAPA
INTERNA E EXTERNA GALVANIZADA, DUPLA FACE COM
PINTURA EM EPÓXI. SELO PROCEL. EMBALAGEM COM
INFORMAÇÕES DO FABRICANTE, MANUAL DE
INSTRUÇÕES EM PORTUGUtS E PRAZO DE GARANTIA.

34 CENTRAL DE - ÁGUA --rNõX" COM TORNEIRASPIZZIOLO/PIOO
CONVENCIONAIS OU A JATO, NO MÍNIMO DE 4, TIP04T
PARA ESCOLAS E CRECHES, 220V.

49 BEBEDOURO DE PRESSÃO EM PIA AÇO INOX, GOMLIBELL/PRESS
RESERVATÓRIO DE 4 LITROS/HORA, COM DUAS
TORNEIRAS PAR~ SAÍDA DE ÁGUA GELADA, SENDO ÚMA

QUANT. P .UNIT . P. TOTAL

120 24,00 R$ 2.880,00

2 1.200,00 R$ 2.400,00

Und

2 2.370,00 R$ 4.740.,00

Und
1 2.530,00 R$ 2.'530,0.0

~l~ son.oc

~~

R$ 3.000,00



COM FOWl-ATO CURVO. DlMENSÕE~95A X 37L X 27p
CM. PESO: 16 KG. TENSÃO: 220

TOTAL, 15..550,00

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO:
OS preços contratados são fixos pelo periodo de um ano, exceto para os casos previstos no Art.
65, §§ 5° e 6°, da Lei 8.666/93.
Ocorrendo o desequilibrio econ6mico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação
que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso II, Alínea d, da Lei
8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado.

cLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos Federais, PrÓpri.ose Outros do Municipio de Itapororoca:
02.000 Gabinete do Prefeito
03.000 Secretaria Municipal de Administração
04.000 Secretaria Municipal de Finanças
05.000 Sec Munic Educação, Cultura, Esp e Lazer
07.000 Secretaria Municipal de Ação Social
08.000 Sec Munic Infra Est, Meio Attibe Rec Hid
11.110 Sec Municipal de Agricultura
12.120 Fundo Municipal de Saude de Itapororoca
3390.30 Material de Consumo
4490.52 Equipamentos e Material Permanente

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:
O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regulLar,da seguinte
maneira: Para ocorrer no prazo de até tril1tadias, contados do período de arumplemento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS:
O prazo máximo para a execução do objeto ora contrat.ado, conforme suas características, e que
admite prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/93, está abaixo indicado e será
considerildoa partir da emissão do Pedido de Compra:

Entrega: 10 (dez) dias
O prazo de vigência do presente contrato será determinado: 31/12/2020, considerado da data de
sua assinatura.

cLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as
respettivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade elos
produtos, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contra.tadode suas
responsabilidades contratuais e legais.
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste c:ontrato,nos.termos da
norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente,
permitida a contratação .de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a
essas atribuições.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
ii! Executar devidamente o fornecimento descrito na Cláusula correspondente do presente
contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade
relacionada ao objeto contratual, com observância aos pra~os estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus.e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do
contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;
d Permitir e facilitar a fisca.lização do Contratante devendo prestar os informes e
esclarecimentos solicitados;
e Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do oorrtrat.o, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o êlcompanhamentopelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou sub-contratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento,
sem Gi conhecimento e a devida autorizêlçãoexpressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilida.decom as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação ex í q.í.das no respectivo processo licitatório,
apresenti,'lndoao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado;

cLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO:
Este contrato poderá ser alterado, unilateralmente pela Contratante ou por acordo entre as
partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o
disposto nos Artigos 77, 78 e 79 da Lei 8.666;93.
O Contratado '.fica obrigado. a aceitar nas mesmas. condi.ç ões contratua í s, os acréSCim.o~u
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e Cin~o or cento) do valor. ini .aI
atuallzadô do contrato.

~~



cLÁusULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES: jO)Jj
A !:'ecusainjusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da
Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento)
aplicada sobre Q valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do
objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor cont.r at.ado pela
inexecução total ou parcial do contrato; d simultaneamente, qualquer das penalidades
cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrent€s deste contrato, as partes elegem o Eoro da ComarCa de
Mamanguape.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

TESTEMUI'lHAS PELO

Itapororoca - PB, Setembro de 2020.

DA SILVA


